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DECRETO N2 1041 

De 27 de Setembro de 1.967. 

de 19 

O Prefeito }h!nicipal de São José dos Campos no uso de 
suas atribuições e de aonformidade com o que preceitua a lei 
n2 1.378, de 22 de agôsto de 1967, a. fim de disciplinar o fun

cionamento da COMISSlO ORGANIZADORA DA SEmANA CASSIANO RICAR
DO, resolve decretar o seguinte 

REGIMENTO INTERNO: 
Da Organização e Duração 

Artieo 12 - A CorJ.issão Organizadora da "SEMANA CASSIAN"O RI 
CARDO" , instit">-lida pela lei nº 1.378, de 22 de agôsto de 1967, 
terá as suas atividades disciplinadas por êste Regimento In
terno . 

Artigo 2!2 - A Comissão Organizruiora da " SEMANA CASSIANO RI 
CARDO", é composta de elementos de que trata o artigo 22 da 
lei nº 1.378, de livre escolha do sr.Prefei to ~unicipal. 

~ Unico - O mandato dos membros da Comissão será gratuito, 
por tempo indeterminado e considerado serviço relevante pres
tado ao Município . 

Artigo 32 - Os membros da c.o.s~c.R. que , sem justa causa, 
faltarem a 3 reuniões consecutivas perderão automàticamente -
seus mandatos , sendo substituídos nos têr.mos do § lQ do arti
go 22 da lei 1.378. 

CAP!TULO II 
Das finalidades 

Artigo 42 - A Comissão Organizadora da Semana ''CASSIANO Rl 
CARDO" , terá por finalidade: 

a) promover anualmente , no mês de outubro, uma semana de ~ 
tividades culturais em homenagem ao poeta Cassiano Ricardo; 

b) promover anualmente um concurso literário, com a denom! 
nação "P:Rru,uo CASSIANO RICARDO" ; 

c) promover, eventualmente, outras atividades culturais, ~ 
lém dos previstos nos ítens "au e 11 b" dêste artigo. 
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CAP!TULO III 
Do funcionamento 

dt19 

Artigo 52 - A Comissão Organizadora da "SEMANA CASSIANO Rl, 

CARDO", será assim constituída: 1 Presidente; 1 Vice-Preside,!! 
te; 1 Secretário Administrativo; 1 Subsecretário Administrati 
vo; 1 Secretário Executivo; 1 subsecretário Executivo; 1 Te
soureiro e 1 subtesoureiro. 

Artigo 62 - A Comissão reunir-se-á obrigatoriamente nos m~ 
ses de março e agôsto de cada ano ordinàriamente , e, eventual 
mente sempre que se fizer necessário, mediante convocação es
crita com antecedência mínima de 48 horas; 

§ 12 - A convocação da Comissão será de iniciativa de seu 
Presidente, através de edital e notificação escrita a cada 
membro. 

§ 22 - A Comissão em primeira convocação, só poderá delibe 
rar com a presença mínima de metade e mai s um de seus membros , 
e, em segunda convocação, com qualquer número. 

§ 32 - No mês de agôsto de cada ano a Comissão reunir-se-á, 
obrigatoriamente, para aprovação do programa da Semana Cul111-
ral. 

§ 42 - No mês de março de cada ano a Comissão reunir-se-á 
para elaboração do regula.mento do 11P~MIO CASSIANO RICARDO". 

§ 52 - O programa da SEMANA CASSIANO RICARDO e o Regula.meB 
to do P~O CASSI~~O RICARDO aprovados pela Comissão serão 
submetidos à homologação do Prefeito MUnicipal. 

§ 62 - Os trabalhos de cada reunião serão registrados em a 
ta , em livro próprio , redigida por um dos secretários Admini~ 
trativos depois de aprovada será assinada por todos os prese.E: 
tes. 

CAP!TULO IV 
Da competência 

Artigo 7º - Compete ainda à Comissão Organizadora da SCR: 
a) Dar boa aplicação dos recursos financeiros de quaisquer 

origens de que se dispuzer, apresentando balancetes de cada 
uma de suas atividades; 

b) Administrar e zelar pelos seus bens; 
c) Organizar os regulamentos que se fizeram necessários; 
d) Solicitar, por seu Presidente, ao Sr.Prefeito MUnicipal 

os funcionários que se fizerem necessários ao seu bom funci2-
namento9 
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e) Organiza r relatórios de suas atividades; 
f) Sugerir a reforma ou modificação dêste Regimento Interno; 
g) propor, por maioria absoluta de votos, a substituição de 

qalquer de seus membros; 
CAP!TULO IV 

Das responsabilidades e obrigações individuais 
Artigo ~2 - Compete ao Presidente: 

a.) Representar a Comissão ativa e passivamente em Jui 
zo ou fora dêle, em tôdas as relações com terceiros; 

b) ~bricar todos os livros necessários à escri tura
ção do movimento da Comissão; 

c) Assinar, juntamente com o tesoureiro cheques,dupl! 
catas, títulos de crédito, cau~ões , ordens de pagamento e quai~ 
quer outros documentos de ordem financeira; 

d) Assinar, juntamente com o tesoureiro e o Secretá~ 
rio Executivo, contratos em geral, depois de aprovados pel a Co
missão; 

e) Autorizar despesas e ordenar seus pagamentos; 
f) Solicitar à Prefeitura Municipal as verbas necess~ 

rias às atividades da Comissão; 
g) Organizar,juntamente com o Secretário Executivo , o 

programa da " SEr.iANA CASSI-1\NO BICABDO", submetendo-o à aprovação 
da Comissão e a homolog~ção do sroPrefeito 1funici pal ; 

h) Vetar em parte ou total mente as modificações intrQ 
duzidas no Programa da Semana, submetendo- o novamente à apreci~ 
ção da Comissão; 

i) Propor à Comissão a real ização de atividades cultu 
rais fora da SEMANA CASSI ANO RICABDO ; 

j) apresentar, juntamente com o Secretário Executivo e 
o Secretário Administrativo , relatórios parciai s e anuais das a 
tividades da Comissão; 

k) Assi nar, juntamente com o Tesoureiro e os Secretá
rios Executivo e Administrativo balancetes e prestações de con
t as; 

1) Presidir às reuniões da Comissãoo 
§ Onico:- Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em impedimentos e 

f altas eventuais; e 
b) comparecer en tôdas as reuniões da Comissão. 

- continua -
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Artigo 92 - Compete ao Secretário Administrativo : 
a ) dirigir e superintender os trabalhos da 

Secretaria; 
b) Redi gir as atas das sessões da Comis são; 
c ) El aborar com o Presidente os relatórios da CQ 

missão; 
d) Redigir e assi nar de ordem do sr.Presidente,~ 

ditais e convocações; 
e) Secretariar as reuniões de. Com.icsão. 

§ Jnico: Ao &tbsec1etário Administrati vo co~petê: 
a) Substituir o Secretário em suas ~eltas e 

impedimentos; e , 
b ) participar das r euniões da Comissão; 

Artigo lOQ - Ao Secretário Executivo compete : 
a ) Organizar, juntamente com o Presidente , os :pr.Q. 

gramas das ati vidades culturai s da Comissão; 
b) Colaborar na elaboração dos regulamentos ; 
c) Assinar com o Presidente contratos e relat6~ 

rios't 
d) Toma r tôdas as provi dências que se fizerem n~ 

cessárias e regular realização das atividades culturais da Comi~ 
são; 

e) Propor a requisição de pessoal necessário ao 
funciomamento da Comissão; 

f) Fornecer ao Presi dente os dados necessários p~ 
re. ele.bo r ação dos relatórios; 

§ único - Compete ao Subsecretário Executivo: 
a) Substituir o Secretário em suas faltas e irrpe-

dimentos; 
b) Comparecer em tôdas as reuniões da Comissão o 

Artigo 11 - Ao Tesoureiro compete 
a) Superintender e geri r todos os serviços da Te

sourari a. cujos fundos , valores e esc1·i turação f i cam sob a sua gua_E 

da ; 
b) Assi nar recibos de tÔdE espécie de contribui

ção à Comis s ão e fiscal izar recebimentos; 
c) Assi nar, juntamente com o Presi aente cheques , 

ordens de pagamentos e quaisquer títulos de responsabilidade; 
d) Efetuar pagamento~ de contas e despesas , após a-

- contj nua -
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provação do Presidente; 

e) Fornecer ao Preside11te , sempre que solici tado , 
informação relativa ao movi mento da tesouraria; 

:f) Organizar os be~anços e demonstrações de re
ceita e despesa da Comissão e fÔlhas de pagamento ; 

g) Manter em dia a escrituração da despesa e re
ceita e expedir balanço mensal; 

h) Organizar balancetes parciais das atividades 
da Comissão; 

i) Recolher aos Bancos designados pelo Presiden
te os saldos de caixa superiores a NCr$ 10, 00 (dez cruzeiros n~ 
vos); 

j) Parti ci par da! reuniões da Comissão; 
§ Unico : Ao Subtesoureiro compete: 

a) Substi tuir o tesoureiro em suas faltas e impe-
dimentos; e , 

b) Comparecer e:c tôdas as reuniões da Comissão. 
C.AP!TULO V 

Do ~:amuo CASSIA!'TO RIOAF.DO 
Artigo 12 - A comissão Organizador&. " SEKANA CASSIANO RI CARDO", 

organi zará anualmente um concurso literário denominado " PR!i:r.~IO 

~ASSIANO RICARDO" ; 
§ Uni co : - O "PR.t1UO CASSIANO RICARDO", poderá, de acôrdo 

com os recursos disponíveiw, dividir-se em modalidades desti na
das à intelectuais e à estudantes dos diversos níveis; 

Artigo 13 - O Prêmio Cassiano Ri cardo , dentro dos rec~rsoe dia 
poníveis anualmente , constará de l(um) trofeu , 1 (um) pergaminho 
e uma importância em di nhei ro. 

§ 1 2 - o tro:feu constituirá de uma efígie do poeta 11CAS
SI ANO RICARDO" ; 

§ 22 - do pergaminho constará dizereS alueivos à conquis-
ta. 

§ 32 - O pr êmio em dinheiro constará de uma importância 
em moeda corrente do paí s , a ser determinada anualmente pela Comia 
são , de acôrdo com os r ecursos disponí veis . 

Arti go 14 - Anualmente a Comis são apresentará regulamento 
para concessão do "P~IO OASSIANO RICARJJO" . 

§ Uni co - para julgamento dos trabe..lhos será co.nsti tuida 
- continua -
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anualmente uma comissão de 3 (tres) críticos literários de reno
me , especialmente convidados pela Comissão . 

Artigo 15 - A entrega do Prêmio Cassi ano Rica rdo será feita em 
sessão solene de encerramento da semana. 

Artigo 16 - Haverá sempre durante a "SI:MA.liA CASSIANO RICARDO" 
um dia dedics do à vida e à obra do poeta joseense 

CAP!TULO VI 

DISPOSIÇOES GERAIS E TWL(SITORIAIS 

A;!iso 17 - ·os casos omissos serão resolvidos pela Comissão or
ganizadora e referendados pelo Prefeito Munici pal o 

Artigo 18 - As contas anuais da Comissão , depoi s de serem por 
êle apreciada, serão remetidas ao Sr.Prefeito Munic i pal para estu
dos e julgamento na f orma da legislação vigente . 

Attigo 19 - Este r egimento entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 27 de Setembro 
de 1 . 967. 

Elmano Ferreira Veleso 
Befeito MUnicipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administração da P~ 
feitura da Estância de São J osé doe Ca.m:poe , aos vinte e sete dias 
do mês de setembro do ano de hum mil novecentos e sessenta e sete. 


